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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002301-76.2015.4.03.6109 
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSON DI SALVO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 
Advogados do(a) APELANTE: BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA - SP321007-A, FAUSTO PAGIOLI 
FALEIROS - SP233878-A, JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777-A 

APELADO:  

APELADO:   

  

  

  

D E  C  I  S  Ã O 
  

  

Trata-se de ação declaratória movida por ... em face do 
...., com vistas à anulação do auto de infração n. 1442/2013 e da 
respectiva multa, bem como que a Ré se abstenha de exigir a 
obrigatoriedade de contratação de médico veterinário como 
assistente técnico de seu estabelecimento e de inscrição no 
CRMV. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido 
formulado em face do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de São Paulo, e determinou que o Réu se 
abstenha de proceder à fiscalização no estabelecimento do 
Autor que tenha por motivação a exigência de registro e 
contratação de médico veterinário e ainda a anulação do auto de 
infração n. 1442/2013 e de  sanção dele decorrente. Condenou o 
Réu no pagamento de honorários de advogado de dez por cento 
do valor da causa, devidamente corrigido. 

Apelou o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO requerendo o 
conhecimento e o provimento da presente Apelação para reformar 
a r. sentença de primeiro grau, determinando-se que a Autora seja 
obrigada a contratar médico veterinário para o desempenho de 
suas atividades, nos termos do que foi decidido no RESP 
1338942/SP. 

É o relatório. 
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Decido. 

O tema tratado na presente causa foi recentemente 
pacificado pelo STJ em sede de recurso repetitivo, confirmando a 
correção do pedido da parte autora. Segue sua ementa: 

ADMINISTRATIVO.  CONSELHO  REGIONAL 
 DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA 
JURÍDICA. VENDA  DE  MEDICAMENTOS  VETERINÁRIOS 
 E COMERCIALIZAÇÃO  DE  ANIMAIS  VIVOS. 

DESNECESSIDADE. LEI N. 5.517/68. ATIVIDADE BÁSICA NÃO 
COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE 
ATRIBUÍDAS AO MÉDICO VETERINÁRIO. RECURSO 
SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. O registro da pessoa jurídica no conselho de 
fiscalização profissional respectivo faz-se necessário quando 
sua atividade básica, ou o serviço prestado a terceiro, esteja 
compreendida  entre  os  atos  privativos  da 
 profissão regulamentada, guardando isonomia com as 
demais pessoas físicas que também explorem as mesmas 
atividades. 

2. Para os efeitos inerentes ao rito dos recursos 

repetitivos, deve-se firmar a tese de que, à míngua de previsão 
contida da Lei n. 5.517/68, a venda de medicamentos veterinários 
- o que não abrange a administração de fármacos no âmbito de 
um procedimento clínico - bem como a comercialização de 
animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à 
atuação exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas 
jurídicas que atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro 
no respectivo Conselho Regional de Medicina veterinária nem à 
obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado. 
Precedentes. 

3. No caso sob julgamento, o acórdão recorrido 
promoveu adequada exegese da legislação a respeito do 
registro de pessoas jurídicas no conselho profissional e da 
contratação de médico-veterinário, devendo, portanto, ser 
mantido. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 
Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, 
correspondente ao art. 1.036 e seguintes do CPC/2015. 

(REsp nº 1338942 - SP / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. 
OG FERNANDES / DJE 03.05.2017) 
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O decisum confirma posição já exarada por este 
Tribunal, pela inexigibilidade da assistência técnica de um médico 
veterinário quando o objeto social do empresário envolver a 
comercialização de produtos veterinários ou comércio de animais 
domésticos, bem como, e por via de consequência, pela 
inexigibilidade de registro no Conselho Regional de Medicina 
veterinária, haja vista a atividade não se enquadrar nas hipóteses 
dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68. 

Com efeito, a atividade de "pet shop" não é própria da 
medicina veterinária ou exige inspeção ou perícia animal a 
condicionar seu exercício à presença de um médico veterinário 
em caráter permanente. 

Nesse sentido, 

  

 APELAÇÃO  E  REEXAME  NECESSÁRIO  EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE REGISTRO 
JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA. ATIVIDADE EMPRESARIAL QUE SE 
RESTRINGE A ATIVIDADE DE PET SHOP: A 
COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E 
PRODUTOS VETERINÁRIOS. DESNECESSIDADE DE 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE VETERINÁRIA E 
DE MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO NO LOCAL. 
APELAÇÃO E REEXAME DESPROVIDOS. 

A Terceira e a Sexta Turma já sedimentaram posição 
pela inexigibilidade da assistência técnica de um médico 
veterinário quando o objeto social do empresário envolver a 
comercialização de produtos veterinários ou comércio de animais 
domésticos, haja vista a atividade não se enquadrar nas hipóteses 
previstas nos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68. . Com efeito, a atividade 
de "pet shop" não é própria da medicina veterinária e nem exige 
inspeção sanitária ou perícia animal a condicionar seu exercício à 
presença de um médico veterinário em caráter permanente. 

(AMS 2015.61.00.023979-7 / TRF3 - SEXTA TURMA / 
DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 03.03.2017) 

Acresço a honorária em 1,00% sobre o fixado na sentença. 
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Pelo exposto, com fulcro no art. 932, IV, b, do CPC/15, 
nego provimento à apelação, mantendo a sentença em seus 
termos. 

Intimem-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

  
  

São Paulo, 16 de março de 2020. 
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